
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMATIVO MENSAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABRIL/2021 

 

 



 

 

ÍNDICE:  

 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

 

 DECRETO RIO Nº 48.765 DE 19 DE ABRIL DE 2021 - DOM 20.04.21 -  Dispõe sobre a postergação 

do pagamento da Taxa de Licenciamento Sanitário - TLS no exercício de 2021, e dá outras 

providências.....................................................................................................................1 

 DECRETO RIO Nº 48.809 DE 29 DE ABRIL DE 2021 - Dispõe sobre as medidas emergenciais 

restritivas, de caráter excepcional e temporário, destinadas ao enfrentamento da pandemia de 

Covid-19, e dá outras providências......................................................................................2 

 

 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

 LEI  Nº  9243  DE  15  DE  ABRIL  DE  2021  - Autoriza  o  poder  executivo  estadual a   
internalizar   o   convênio   ICMS   nº15/21,   que   concede   a   isenção   do   imposto  sobre  
circulação  de  mercadorias   e   serviços   (icms)   nas   importações  e  operações  com  vacinas  
e  insumos  destinados  à  sua  fabricação  para  o  enfrentamento  à  pandemia  causada  pelo  
novo  agente  do  coronavírus  (sars-cov-2)..........................................................................2 

 

 DECRETO ESTADUAL Nº 47.584 DE 26 DE ABRIL DE 2021 - Dispõe sobre as medidas de 

enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da emergência em 

saúde, e dá outras providências. O governador do estado do rio de janeiro, em exercício, no uso 

de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-

150001/002934/2021........................................................................................................6 

 

 
LEGISLAÇÃO FEDERAL 
 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.046, DE 27 DE ABRIL DE 2021 - Dispõe sobre as medidas trabalhistas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19).....................................................................................................12 

 

 

 

RESOLUÇÃO/RE ANVISA 

 

 Resolução RE nº  1.568,  De  15  de  Abril  de  2021- adotar a(s) medida(s) preventiva(s) 

constante(s) no anexo.....................................................................................................17 

 

 Resolução RE nº 1.568,  De  15  de  Abril  de  2021 - adotar a(s) medida(s) preventiva(s) 

constante(s) no anexo.....................................................................................................17 

 

 Resolução RE Nº 1.605, De  19 De Abril DE 2021 - - adotar a(s) medida(s) preventiva(s) 

constante(s) no anexo........................................................................................18 

 

 



 
Informativo Sindromed -RJ  
________________________________________________________________________________ 

ABRIL/2021  Página 1 
 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
DECRETO RIO Nº 48.765 DE 19 DE ABRIL DE 2021 - DOM 20.04.21 

 

Dispõe sobre a postergação do pagamento da Taxa de Licenciamento Sanitário - TLS no exercício de 2021, 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, e CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 197, de 27 de dezembro de 2018, que 

dispõe sobre o Código de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária do 

Município do Rio de Janeiro e acrescenta dispositivos ao Título V do Livro Primeiro Lei nº 691, de 24 de 

dezembro de 1984 - Código Tributário Municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto Rio nº 45.585, de 27 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o regulamento 

administrativo do Código de Vigilância Sanitária, Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária, de 

que trata a Lei Complementar nº 197, de 27 de dezembro de 2018, no tocante ao licenciamento sanitário 

e aos procedimentos fiscalizatórios, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Rio nº 48.644, de 22 de março de 2021, que institui medidas emergenciais, de 

caráter excepcional e temporário, destinadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras 

providências; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas que visem a desonerar momentaneamente todos os 

segmentos econômicos, de forma a auxiliar o sustento e a manutenção de suas atividades, 

DECRETA: 

 

Art.1º O pagamento da Taxa de Licenciamento Sanitário - TLS para a revalidação anual do licenciamento 

sanitário, prevista no art. 20, da Lei Complementar nº 197, de 27 de dezembro de 2018, fica postergado 

de 30 de abril, para 30 de junho de 2021. 

Parágrafo único. O adiamento de que trata o caput deste artigo não implica em prorrogação do prazo de 

requerimento do licenciamento sanitário, que se mantém até o último dia útil do mês de abril, conforme 

previsto no art. 8º do Decreto Rio nº 45.585, de 27 de dezembro de 2018. 

 

Art.2º O requerimento do licenciamento sanitário dentro do prazo regulamentar ensejará, 

automaticamente, a emissão do Documento de Arrecadação Municipal - DARM-RIO, com vencimento para 

o dia 30 de junho de 2021. 

 

Art.3º Requerida à revalidação anual, o protocolo emitido atestará que o estabelecimento encontra-se em 

processo de obtenção do licenciamento sanitário, o qual somente será concedido após o pagamento da 

TLS até a data limite prevista no art. 1º deste Decreto. 

Art.4º Os estabelecimentos que requererem sua licença até o último dia útil do mês de abril não poderão 

ser objeto de autuação por falta de licenciamento sanitário, até a data de 30 de junho de 2021. 
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Parágrafo único. A ausência de requerimento de licenciamento sanitário na forma do caput sujeitará os 

infratores às sanções administrativas previstas no Decreto Rio nº 45.585, de 2018. 

 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Rio de Janeiro, 19 de abril de 2021; 

 457º ano da fundação da Cidade. 

EDUARDO PAES 

  

 

 

DECRETO RIO Nº 48.809 DE 29 DE ABRIL DE 2021 
 
Dispõe sobre as medidas emergenciais restritivas, de caráter excepcional e temporário, destinadas ao 

enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor; e 

 

CONSIDERANDO as análises da situação epidemiológica da Covid-19no Município, realizadas pelo Centro 

de Operações de Emergência - COE COVID-19 RIO; 

 

CONSIDERANDO o princípio da precaução e a necessidade de conter a disseminação da Covid-19, de 

garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública; 

 

CONSIDERANDO a existência de interesse local nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe, em caráter excepcional e temporário, sobre medidas emergenciais de 

natureza restritiva ao funcionamento de atividades econômicas e à permanência de pessoas nas áreas 

públicas do Município, a vigorar a partir de 00h00min do dia 4 de maio de 2021 até 10 de maio de 2021, 

exceto o que for especificamente disposto de forma diversa. 

 

Parágrafo único. Aplicam-se as normas da Resolução Conjunta SES/SMS nº 871, de 12 de janeiro de 

2021, naquilo que não conflitar com o presente Decreto, considerado o nível de alerta 3 (risco muito alto) 

para todo o território do Município. 

 

Art. 2º Fica permitido o funcionamento dos estabelecimentos com as seguintes atividades consideradas 

essenciais: 

I - supermercado, laticínios, açougue, peixaria, comércio de gêneros alimentícios e bebidas, 

hortifrutigranjeiro, quitanda, padaria, confeitaria, bombonier, comércio varejista de doces, balas e 

confeitos, loja de conveniências, mercearia, mercado, armazém e congêneres, estando o consumo no local 

condicionado às restrições previstas para bares, lanchonetes, restaurantes e similares; 

II - serviços assistenciais de saúde, atividades correlatas e acessórias, ótica, estabelecimentos de 

comércio de artigos farmacêuticos, correlatos, equipamentos médicos e suplementares e congêneres; 

III - serviços de assistência veterinária, comércio de suprimentos para animais e cadeia agropecuária, 

serviços “pet” e cuidados com animais em cativeiro; 

IV - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade, incluindo instituições de 

longa permanência para idosos; 
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V - comércio de materiais de construção, ferragens e congêneres; 

VI - estabelecimentos bancários e lotéricos, instituições de crédito, seguro, capitalização, comércio e 

administração de valores imobiliários e o serviço postal; 

VII - comércio atacadista e a cadeia de abastecimento e logística; 

VIII - feiras livres e móveis; 

IX - bancas de jornal, vedada a exposição à venda e a comercialização de bebidas alcoólicas; 

X - comércio de combustíveis e gás; 

XI - comércio de autopeças e acessórios para veículos automotores e bicicletas, incluindo-se os serviços de 

mecânica e borracharias; 

XII - estabelecimentos de hotelaria e hospedagem, com o funcionamento dos respectivos serviços de 

alimentação condicionado às restrições previstas para bares, lanchonetes, restaurantes e similares e, após 

as 22h00min, restrito aos hóspedes; 

XIII - transporte de passageiros; 

XIV - indústrias; 

XV - construção civil; 

XVI - serviços de entrega em domicílio; 

XVII - serviços de telecomunicações, tele atendimento, internet e call center; 

XVIII - serviços de locação de veículos; 

XIX - serviços funerários; 

XX - serviços de lavanderia; 

XXI - serviços de estacionamento e parqueamento de veículos; 

XXII - serviços de limpeza, manutenção e zeladoria; 

XXIII - serviços de prevenção, controle e erradicação de pragas e vetores dos vegetais e de doença dos 

animais; 

XXIV - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de presos; 

XXV - serviços de radiodifusão e filmagem, especialmente aqueles destinados ao trabalho da imprensa e 

transmissão informativa; 

XXVI - atividades previstas na Resolução Conjunta SES/SMS nº 871, item 2.10; 

XXVII - atividades que não admitam paralisação. 

§ 1º É recomendável que as atividades que se desenvolvam em ambientes fechados, em particular os 

supermercados, mercados, hortifrutigranjeiros e as mercearias, ampliem o seu horário de funcionamento. 

§ 2º As atividades previstas neste artigo poderão funcionar no interior de shopping centers, centros 

comerciais e galerias de lojas, observadas as restrições de horário. 

§ 3º Ficam igualmente permitidas as competições e treinamentos de modalidades esportivas de alto 

rendimento, vedada em qualquer caso a presença de público. 

 

Art. 3º Permanece suspenso: 

I - o funcionamento de: 

a) boates, danceterias, salões de dança e casas de espetáculo; 

b) atividades econômicas nas areias das praias, incluindo-se o comércio ambulante fixo e itinerante, nos 

sábados, domingos e feriados. 

II - a permanência de indivíduos: 

a) nas vias, áreas e praças públicas do Município no horário das 23h00min às 05h00min; 

b) nas areias das praias, em parques e cachoeiras, nos sábados, domingos e feriados. 

III - a realização de eventos, tais como shows, festas e rodas de samba, em áreas públicas e particulares; 

IV - a entrada de ônibus e demais veículos de fretamento no Município, exceto aqueles que prestem 

serviços regulares para funcionários de empresas ou para hotéis, cujos passageiros comprovem, neste 

caso, reserva de hospedagem; 

V - a utilização das pistas de rolamento das avenidas Delfim Moreira, Vieira Souto e Atlântica como áreas 

de lazer. 

Parágrafo único. O tráfego permanecerá aberto nas vias nominadas no inciso V deste artigo, no período de 

vigência deste Decreto. 
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Art. 4º A prática de atividades físicas individuais e coletivas em praças, parques, praias e logradouros do 

Município, bem como nos espaços de uso comum em áreas particulares está liberada, inclusive quando 

orientadas por profissionais de educação física, desde que não gere aglomerações e atenda às Medidas de 

Proteção à Vida previstas na Resolução Conjunta SES-SMS nº 871, de 2021.§ 1º Os responsáveis por 

áreas particulares devem estabelecer o regramento interno que assegure à plena observância quanto ao 

uso responsável das áreas comuns, em consonância com o disposto no caput deste artigo.§ 2º Nas 

atividades previstas no item 2.10, da Resolução Conjunta SES/SMS nº 871 ficam permitidas as aulas em 

grupos de até quatro pessoas. 

Art. 5º Os estabelecimentos cujas atividades econômicas não estejam relacionadas nos arts. 2º e 3º deste 

Decreto terão o seu funcionamento restrito aos seguintes horários: 

I - bares, lanchonetes, restaurantes, quiosques da orla e congêneres, permitido o consumo apenas para 

clientes sentados às mesas, até as 22h00min, com tolerância de uma hora para o efetivo encerramento do 

atendimento, para que seja viabilizado o esvaziamento completo de clientes das áreas de venda e o 

fechamento total do estabelecimento para o público; após esse horário, admitido o funcionamento interno, 

com as portas cerradas, exclusivamente para o preparo de refeições e lanches destinados à entrega em 

domicílio (delivery), retirada no local (take away) ou drive thru, sendo vedado qualquer tipo de 

atendimento presencial ouconsumo no local; 

II - demais atividades econômicas, com encerramento até as 22h00min. 

 

Art. 6º As atividades comerciais e de prestação de serviços localizadas no interior de shopping centers, 

centros comerciais e galerias de lojas, bem como as atividades de museu, biblioteca, cinema, teatro, casa 

de festa, sala de apresentação, sala de concerto, salão de jogos, circo, recreação infantil, parque de 

diversões, temáticos e aquáticos, pista de patinação, entretenimento, visitações turísticas, aquários, 

jardim zoológico, apresentações, drive-in, feiras e congressos, exposição e evento autorizado, além do 

horário limite para o encerramento previsto no art. 5º deverão observar com rigor: 

I - o atendimento às medidas permanentes e variáveis de proteção à vida; 

II - a vedação de formação de aglomerações e filas de espera; 

III - a capacidade de lotação máxima de: 

a) 40% em locais fechados; 

b) 60% em locais abertos; 

IV - o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre os participantes. 

 

Art. 7º Fica mantido o funcionamento de creches, escolas, estabelecimentos de ensino e congêneres. 

 

Art. 8º É permitido e recomendável às empresas e entidades, em qualquer hipótese, a adoção do regime 

de teletrabalho ou trabalho remoto para os seus colaboradores, afastando-os de suas atividades laborais 

presenciais nas dependências dos estabelecimentos. 

 

Parágrafo único. Os empregadores devem estimular e garantir o auto isolamento dos casos suspeitos de 

Covid-19. 

 

Art. 9º A fiscalização quanto ao cumprimento do disposto neste Decreto ficará a cargo: 

I - da Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEOP, por meio de suas unidades operacionais e órgãos 

delegados; 

II - da Guarda Municipal do Rio de Janeiro - GM-RIO; 

III - da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, por meio do Instituto Municipal de Vigilância Sanitária, 

Vigilância de Zoonoses e de Inspeção Agropecuária - S/IVISA-RIO. 

Parágrafo único. Caberá à SEOP o planejamento e a coordenação das operações de fiscalização, bem como 

a consolidação dos resultados alcançados e a integração dos órgãos envolvidos. 

 

Art. 10. Para fazer cessar o descumprimento das normas previstas neste Decreto, os órgãos citados no 

art. 9º e seus agentes poderão, nos termos da legislação pertinente, reter ou apreender mercadorias, 
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produtos, bens, equipamentos fixos e móveis, instrumentos musicais e veículos automotores e rebocáveis, 

sem prejuízo da aplicação de multa e interdição do local ou estabelecimento. 

§ 1º A modalidade de entrega em domicílio independe de expressa menção no alvará de funcionamento 

para o setor de alimentos (bares, restaurantes e congêneres). 

§ 2º Em se tratando de veículos retidos ou apreendidos, a unidade competente da SEOP providenciará a 

remoção para o depósito, após a lavratura do documento correspondente pela autoridade competente. 

§ 3º Nos demais casos, a Coordenadoria de Controle Urbano providenciará o acautelamento em depósito, 

inclusive quando se tratar de retenção praticada por agente da GM-RIO ou apreensão realizada por 

autoridade fiscal do S/IVISA-RIO. 

§ 4º O descumprimento do disposto neste Decreto poderá ensejar a configuração de crime previsto no art. 

268 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

§ 5º As multas aplicáveis a pessoas físicas decorrentes de inobservâncias ao presente Decreto ficam 

fixadas em R$ 562,42, nos termos do art. 34, inciso I, do Decreto Rio nº 45.585, de 27 de dezembro de 

2018. 

§ 6º No período de vigência deste Decreto fica delegada competência aos iscais de atividades econômicas 

para, excepcionalmente, praticar atos materiais em auxílio às autoridades iscais do S/IVISA-RIO, no 

enquadramento de atos infracionais relativos às medidas ora instituídas e na aplicação das penalidades 

correspondentes, na forma prevista, respectivamente, nos arts. 36 e 42, da Lei Complementar nº 197, de 

27 de dezembro de 2018. 

§ 7º Considerando como agravantes as peculiaridades e consequências do caso concreto, avaliada a partir 

da matéria de fato e em razão do dano causado ou que venha a causar em decorrência do iminente risco 

de contágio por Covid-19, poderá o Presidente do S/IVISA-RIO determinar de ofício às autoridades iscais 

do órgão, a classificação das infrações sanitárias relativas às Medidas de Proteção à Vida como 

gravíssimas, nos termos do art. 34, do Decreto Rio nº 45.585, de 27 de dezembro de 2018 e do art. 42, 

da Lei Complementar nº 197, de 27 de dezembro de 2018. 

§ 8º As autoridades iscais do S/IVISA-RIO e os iscais de atividades econômicas, bem como os guardas 

municipais e os agentes de inspeção de controle urbano poderão determinar a interdição cautelar imediata 

de estabelecimentos e atividades nos casos de descumprimentos do disposto neste Decreto, que poderá se 

estender por até quinze dias, sem prejuízo da aplicação de multas e da propositura de cassação de licença 

ou autorização de funcionamento. 

§ 9º O descumprimento da interdição cautelar ensejará cassação do alvará de funcionamento. 

§ 10. As infrações referenciadas neste Decreto ensejarão aplicação de pena, ainda que constatadas por 

outros meios que não a presença de agentes de fiscalização. 

§ 11. Por medida de controle sanitário, as autoridades máximas dos órgãos de vigilância sanitária ou de 

ordem pública poderão determinar interdições cautelares imediatas por atividade econômica e por 

logradouro ou perímetro. 

§ 12. Poderão os agentes estaduais de segurança pública encerrar as atividades dos estabelecimentos 

previstos neste Decreto, sem a necessidade da presença de um agente público municipal, providenciando-

se a devida notificação da ocorrência à SEOP. 

 

Art. 11. Os órgãos citados no art. 9º poderão editar atos complementares ao disposto neste Decreto. 

 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2021; 457º ano da fundação da Cidade. 

 

EDUARDO PAES 
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL 
 

LEI  Nº  9243  DE  15  DE  ABRIL  DE  2021  

 
AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  ESTADUAL A   INTERNALIZAR   O   CONVÊNIO   ICMS   Nº15/21,   

QUE   CONCEDE   A   ISENÇÃO   DO   IMPOSTO  SOBRE  CIRCULAÇÃO  DE  MERCADO-RIAS   E   

SERVIÇOS   (ICMS)   NAS   IMPORTA-ÇÕES  E  OPERAÇÕES  COM  VACINAS  E  INSUMOS  DESTINADOS  

À  SUA  FABRICAÇÃO  PARA  O  ENFRENTAMENTO  À  PANDEMIA  CAUSADA  PELO  NOVO  AGENTE  DO  

CORONAVÍ-RUS  (SARS-COV-2). 

 

O  Governador  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  

do  Rio  de  Janeiro decreta  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei: 

 
Art.  1º  -Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  internalizar  o  Convênio ICMS  15/21,  de  26  de  

fevereiro  de  2021,  que  concede  isenção  do  Imposto  sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de  

Mercadorias  e  Prestação  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de 

Comunicação  (ICMS)  incidente  sobre  as  operações  com  vacinas  e  insumos  destinados  à  produção  

de  vacinas  para  o  enfrentamento  à  pandemia  causada  pelo  novo  agente  do  Coronavírus  (SARS-

CoV-2),  classificados  pela  NCM  como  3002.20.19  e  3002.20.29,  e  as  respectivas prestações  de  

serviços  de  transporte. 

Parágrafo  Único  -O  contribuinte  deverá  realizar  o  estorno  de  crédito fiscal,  de  que  trata  o  artigo  

21  da  Lei  Complementar  nº  87,  de  13  de setembro  de  1996,  relativos  aos  créditos  fiscais  

oriundos  das  operações  de  que  trata  essa  lei. 

 
Art.  2º  -Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 
 
Rio  de  Janeiro,  15  de  abril  de  2021 
 
CLÁUDIO  CASTRO 

Governador  em  Exercício  

Projeto  de  Lei  nº  3605/2021 

Autoria  do  Deputado:  André  Correa 

 
 

Id:  231052 
 
 
 

DECRETO ESTADUAL Nº 47.584 DE 26 DE ABRIL DE 2021 
 
DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-

19), EM DECORRÊNCIA DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O GOVERNADOR DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo 

em vista o que consta do Processo nº SEI-150001/002934/2021, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Este Decreto estabelece novas medidas temporárias de prevenção ao contágio e de 

enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, decorrente da COVID - 19, 

bem como, reconhece a necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro. 

§ 1º - Ficam suspensas as atividades nos estabelecimentos abaixo listados: 

a) Casas de shows e espetáculos, boates e arenas; 
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b) Casa de festas infantis e espaços de recreação infantil (kidsroom); 

§ 2º - Fica suspensa a realização de shows e eventos, sendo a vedação extensiva a: 

a) Feiras de negócios e exposições; eventos corporativos, congressos, encontros de negócios, workshops, 

conferências, seminários, simpósios, painéis e palestras; 

b) eventos de caráter social, tais como casamentos, bodas, aniversários, formaturas, coquetéis, 

confraternizações, entre outros que sigam este mesmo formato; 

c) eventos em ambientes abertos, tais como parques e praças; 

d) eventos realizados em Food Parks, mantida a possibilidade de funcionamento desses espaços somente 

para a venda de gêneros alimentícios e bebidas.” 

 

Art. 2º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que presta serviço para 

o Estado do Rio de Janeiro, que apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, 

mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar, perda de paladar, perda de olfato, coriza e outros) 

passa a ser considerado um caso suspeito e deverá adotar as orientações específicas expedidas pela 

Secretaria de Estado de Saúde. 

Parágrafo Único - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas 

contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para conscientizar 

seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de 

sinais e sintomas da doença, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de 

omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública. 

 

Art. 3º - Fica considerado obrigatório, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, enquanto vigorar a situação 

de emergência em saúde em virtude da pandemia da COVID-19, o uso de máscara de proteção 

respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, de forma adequada, em qualquer ambiente público, assim 

como em estabelecimentos privados com funcionamento autorizado de acesso coletivo. 

§ 1º - Compreende-se entre os locais descritos no caput deste artigo, dentre outros: ruas, praças, 

parques, meios de transporte coletivo e individual de passageiros, repartições públicas, hospitais, 

supermercados, farmácias, padarias, agências bancárias, além de outros estabelecimentos comerciais. 

§ 2º - Ficam desobrigadas da utilização de máscaras as pessoas que sofrem de patologias respiratórias e 

as pessoas com deficiência severa nos membros superiores, mediante apresentação de documento médico 

que ateste o risco de utilização de máscaras nos casos aqui especificados. 

 

§ 3º - O uso de máscaras cirúrgicas ou do tipo N95 será prioritário aos profissionais da área da saúde. 

Art. 4º - O regime de trabalho será remoto para os agentes públicos e colaboradores enquadrados nas 

condições ou fatores de risco descritos abaixo: 

I - Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

II - Cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 

portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada) e miocardiopatias de diferentes 

etiologias (insuficiência cardíaca, miocardiopatia isquêmica); 

III - Pneumopatias graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, asma moderada/grave, DPOC); 

IV - Imunodepressão e imunossupressão; 

V - Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

VI - Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica; 

VII - Neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de pele); 

VIII - Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme e talassemia); 

IX - Gestantes e lactantes; 

§ 1º - O servidor, empregado público ou colaborador que se enquadrar nas situações para trabalho remoto 

descritas nos incisos deste artigo deverá encaminhar auto declaração, conforme Anexo II a este Decreto, 

ao e-mail institucional da chefia imediata, que avaliará o pedido, resguardando as informações pessoais e 

sigilosas. 
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§ 2º - O servidor com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos poderá optar a trabalhar 

presencialmente desde que apresente à chefia imediata autodeclaração, conforme Anexo III a este 

Decreto, manifestando expressamente a sua vontade. 

§ 3º - Adotado o trabalho remoto, deverá ser elaborado, em comum acordo com a chefia imediata, plano 

de trabalho individual contendo as atividades e metas de desempenho, que poderá ser revisto e atualizado 

a qualquer tempo. 

§ 4º - O servidor, empregado público ou colaborador que estiver no regime de trabalho remoto deverá: 

a) manter telefone de contato atualizado e ativo, de forma a garantir a comunicação com a chefia 

imediata; 

b) manter-se conectado ao e-mail institucional e acessá-lo diariamente; 

c) submeter-se ao acompanhamento do plano de trabalho e do cumprimento das metas de desempenho 

pactuadas; 

d) dar ciência à chefia imediata do andamento dos trabalhos e apontar eventual dificuldade, dúvida ou 

outra situação que possa atrasar ou prejudicar o cumprimento das atividades sob sua responsabilidade; e 

e) preservar o sigilo e a restrição de acesso dos dados acessados de forma remota. 

§ 5º - Os servidores, empregados públicos e colaboradores que se enquadrem nas situações para 

realização do trabalho remoto descritas nos incisos deste artigo e que, em razão da natureza das 

atividades desempenhadas, não puderem executar suas atribuições remotamente, poderão ser 

temporariamente realocados para desempenhar outra atividade que possa ser executada remotamente, 

inclusive em auxílio a outro setor, a critério da chefia imediata. 

§ 6º - Para os agentes públicos e colaboradores não inseridos nos fatores de risco descritos neste artigo, 

os órgãos da Administração Pública estadual Direta e Indireta poderão instituir o regime de trabalho 

remoto, mediante ato normativo do titular de cada Pasta, exceto às atividades cujos funcionamentos 

exigem o regime presencial para a fiel execução dos serviços prestados. 

 

Art. 5º - Com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no 

combate da propagação da COVID-19, FICA DETERMINADA A SUSPENSÃO, para todo o Estado, a visita a 

pacientes diagnosticados com a COVID-19, internados na rede pública ou privada de saúde. 

Parágrafo Único - As forças de segurança do Estado do Rio de Janeiro deverão atuar para manter o 

cumprimento das disposições do presente Decreto sem prejuízo da instauração de procedimento 

investigatório para apurar a ocorrência de crime e infração administrativa. A administração Pública deverá 

assegurar o sigilo das informações. 

 

Art. 6° - Ficam mantidos os efeitos da Resolução SEEDUC/SES nº 5.930, sobre os protocolos de 

atendimento escolar nas unidades do sistema estadual de ensino do Rio de Janeiro, no período de 

pandemia da Covid-19. 

Parágrafo Único - Poderá ocorrer a oferta de ensino híbrido nas Redes Pertencentes ao Sistema Estadual 

de Educação, desde que respeitado o atendimento presencial máximo de 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade do estabelecimento escolar, de acordo com a avaliação epidemiológica de cada município. 

 

Art. 7º - São consideradas essenciais as seguintes atividades: saúde, supermercados, limpeza urbana, 

segurança pública, assistência social, educação, serviço funerário, unidades farmacêuticas, bancárias, 

lotéricas, centrais de abastecimento atacadista e hortifrutigranjeiro, serviços de radiodifusão e filmagem, 

especialmente aqueles destinados ao trabalho da imprensa e transmissão informativa, além daquelas 

previstas no Anexo I deste Decreto. 

 

Art. 8º - FICAM MANTIDAS, para todo o Estado, a prática das seguintes atividades e estabelecimentos: 

I - das atividades desportivas individuais ao ar livre tais como ciclismo, caminhadas, montanhismo, 

trekking; 

II - atividades esportivas de alto rendimento, sem público, respeitando os devidos protocolos e 

autorizados pela Secretaria de Estado de Saúde; 
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III - nas unidades de serviços públicos essenciais à população com atendimento presencial, deverão ser 

respeitadas as normas de utilização de máscaras, disponibilização de álcool gel, ou preparações 

antissépticas ou sanitizantes de efeito similar e distanciamento mínimo de 1,5 metros; 

IV - bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimento congêneres, limitando o atendimento ao público a 

40% da sua capacidade de lotação, autorizados os serviços de consumo de bebidas alcoólicas apenas para 

os clientes devidamente acomodados e sentados em mesas e cadeiras nas áreas internas e externas, 

respeitando o distanciamento mínimo de 1,5 metro e com a capacidade máxima de 04 (quatro) pessoas 

por mesa. 

V- feiras livres que realizem a comercialização de produtos de gênero alimentício e que tem papel 

fundamental no abastecimento local, desde que cumpram as determinações da Secretaria de Estado 

de Saúde e, ainda, que as barracas mantenham distanciamento mínimo de 1,5 metros, a depender de 

regulamentação municipal, e disponibilizem álcool 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de 

efeito similar, aos feirantes e público, competindo às Prefeituras Municipais utilizarem regras mais 

restritivas, inclusive proibirem o funcionamento; 

VI - lojas de conveniência e demais estabelecimentos congêneres que se destinam à venda de alimentos, 

bebidas, materiais de limpeza e higiene pessoal, vedada a aglomeração de pessoas nesses locais, sendo 

proibido o consumo de bebidas alcoólicas em lojas de conveniência, postos de gasolina e bancas de 

revistas; 

VII - de forma irrestrita, de todos os serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios e 

estabelecimentos similares, ainda que esses funcionem no interior de shopping centers, centros comerciais 

e estabelecimentos congêneres; 

VIII - a retomada antecipada de atividades práticas nos cursos da área da saúde em instituições privadas 

de ensino superior, em especial Medicina, Enfermagem, Farmácia, Odontologia e Fisioterapia. Durante as 

atividades práticas, fica à critério de cada instituição de ensino superior, de acordo com seu plano de 

retorno, o fornecimento dos equipamentos de proteção individual - EPI a seus respectivos alunos, bem 

como a orientação para seu uso adequado, em conformidade com os protocolos formulados através do 

Plano de Retorno apresentados pela Resolução SEEDUC n° 5873, de 01 de outubro de 2020 e nº 5876, de 

07 de outubro 2020; 

IX - Supermercados, mercados e demais estabelecimentos comerciais que possuam em seu CNAE os 

serviços de varejo e comercialização de produtos alimentícios, incluindo a cadeia de abastecimento dos 

mesmos; 

X - de forma plena e imediata, as atividades desenvolvidas pela Companhia Estadual de Águas e Esgotos 

do Rio de Janeiro, por seus prepostos e por seus contratados, inclusive obras de manutenção e expansão 

da infraestrutura de saneamento básico. 

§ 1º - Os estabelecimentos comerciais de que trata o presente artigo, deverão atentar sobre a 

necessidade de afastamento entre os consumidores com distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, 

a depender de regulamentação municipal e sem aglomeração de pessoas; 

§ 2º - Cada estabelecimento deverá dispor de quantidade suficiente de colaboradores para assegurar o 

pleno funcionamento de suas atividades; 

§ 3º - Os estabelecimentos deverão disponibilizar sabonete líquido, papel toalha e água corrente para a 

correta assepsia de clientes e funcionários; 

§ 4º - Para garantir o abastecimento dos estabelecimentos descritos no caput do presente artigo, ficam 

suspensas, enquanto perdurar a vigência do estado de calamidade pública e em caráter excepcional, todas 

as restrições de circulação de caminhões e veículos destinados ao abastecimento de alimentos; 

 

Art. 9º - FICA MANTIDO, para todo Estado, o funcionamento de shopping centers e centros comerciais, 

conforme normas municipais autorizativas e até o limite de 40 % de sua capacidade total, desde que: 

I- garantam o fornecimento de equipamentos de proteção individual e álcool em gel 70%, ou preparações 

antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos os empregados, colaboradores, terceirizados e 

prestadores de serviço; 

II- disponibilizem na entrada do shopping center ou centro comercial edas lojas e elevadores, álcool em 

gel 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos clientes e frequentadores; 
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III- permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, apenas a clientes, frequentadores, 

empregados e prestadores de serviço que estiverem utilizando máscara de proteção respiratória, seja ela 

descartável ou reutilizável, de forma adequada; 

IV- adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelecimento com vistas a manter o 

distanciamento mínimo de 1,5metros entre cada cliente ou frequentador, a depender de regulamentação 

municipal; 

V- limitem a capacidade de utilização de praças e quiosques de alimentação a um distanciamento mínimo 

de 1,5 m entre as mesas e, no máximo 04 (quatro) pessoas por mesa; 

VI- limitem o uso do estacionamento a 40% da capacidade; 

VII- garantam a qualidade do ar dos ambientes climatizados, seguindo os protocolos de manutenção dos 

aparelhos e sistemas de climatização, realizando a troca dos filtros do conforme determinação da 

vigilância sanitária. 

Parágrafo Único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, todos os colaboradores 

sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do Ministério da Saúde. 

 

Art. 10 - FICA MANTIDO, para todo o Estado, o funcionamento das seguintes atividades e 

estabelecimentos, além do disposto no art. 7º: 

I - lojas de comércio de rua, incluindo galerias; 

II - salões de beleza, barbearias e congêneres, com agendamento prévio, observando os protocolos 

definidos pelas autoridades sanitárias; 

III - atividades por ambulantes legalizados; 

IV - o funcionamento de hotéis e pousadas, devendo observar as regras estabelecidas no programa selo 

"Rio de Janeiro Turismo Consciente" sendo permitida a utilização das áreas de lazer desses 

estabelecimentos, com 40% de sua capacidade máxima, não se incluindo nesta vedação as academias, 

cujo funcionamento seguirá a regra geral do setor. Bares e restaurantes dos hotéis e pousadas também 

seguirão a regra geral do setor. 

V - o funcionamento de academias, centros de ginástica e estabelecimentos similares, com limitação de 

40% da capacidade do estabelecimento, devendo ser incentivado aos usuários a sanitização de 

equipamentos de uso coletivo com solução de hipoclorito após a utilização, além da restrição às atividades 

em grupos de até 12 participantes, exceto para atividades de alto rendimento e ampliação de horário de 

funcionamento. 

VI - o funcionamento de museus, galerias, bibliotecas, cinemas, teatros, casas de festa, salas de 

apresentação, salas de concerto, salões de jogos, circos, recreação infantil, parques de diversões, 

temáticos e aquáticos, pistas de patinação, atividades de entretenimento, visitações turísticas, exposições 

de arte, aquários e jardim zoológico. 

 

Art. 11 - O planejamento de acesso e saída de público e orientações de operação de funcionamento dos 

estabelecimentos acima citados, tais como utilização de banheiros e comercialização de bebidas e 

alimentos deverão seguir as orientações e normativas de protocolos preestabelecidos pela Secretaria de 

Estado de Saúde (SES). 

 

Art. 12 - Este Decreto não exime os realizadores de obter as licenças obrigatórias dos órgãos municipais, 

assim como a prévia autorização de outros órgãos estaduais, através do Departamento de Diversões 

Públicas do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro (DDP/CBMERJ), da Polícia Militar do Estado 

do Rio de Janeiro (PMERJ) e da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (PCERJ). 

 

Art. 13 - Ficam vedadas “Rodas de Samba” e “Rodas de Rimas”, quadras de Escolas de Samba e sedes de 

Blocos Carnavalescos. 

 

Art. 14 - Em todos os estabelecimentos que se mantiverem abertos, impõe-se a observância de todos os 

protocolos e medidas de segurança recomendados pelas autoridades sanitárias, inclusive: 
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I - garantir a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas a depender de regulamentação municipal e 

uso obrigatório de máscaras; 

II - utilizar equipamentos de proteção individual, a serem fornecidos pelo estabelecimento, todos os 

empregados, colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 

III - organizar uma escala de revezamento de dia ou horário de trabalho entre os empregados, 

colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço; 

IV- proibir a participação nas equipes de trabalho de pessoas consideradas do grupo de risco, tais como 

idosos, gestantes e pessoas com outras comorbidades; 

V - priorizar, no atendimento aos clientes, o agendamento prévio ou a adoção de outro meio que evite 

aglomerações; 

VI - disponibilizar álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, a 

todos os clientes e frequentadores; 

VII - manter os banheiros e demais locais do estabelecimento higienizados e com suprimentos suficientes 

para possibilitar a higiene pessoal dos empregados, colaboradores, terceirizados, prestadores de serviço e 

consumidores; 

VIII - utilizar adequadamente máscaras de proteção facial, devendo impedir a entrada ou permanência de 

pessoas sem a sua utilização. 

Parágrafo Único - Devem ser afastados de suas atividades, de forma imediata, todos os colaboradores 

sintomáticos respiratórios, conforme recomendação do Ministério da Saúde. 

 

Art. 15 - As Secretarias de Estado e os demais órgãos integrantes da Administração Pública poderão 

expedir atos infra legais em conjunto com a Secretaria de Estado de Saúde para regulamentar o presente 

Decreto, nos limites de suas atribuições. 

 

Art. 16 - Permanecerão sendo regidas pelo Decreto nº 47.128, de 19 de junho de 2020 e alterações 

posteriores, as medidas de restrição relacionadas ao transporte público intermunicipal rodoviário, 

aquaviário, metroviário e ferroviário. 

 

Art. 17 - Fica determinada a manutenção da avaliação da suspensão total ou parcial do gozo de férias dos 

servidores da Secretaria de Estado de Saúde, Secretaria de Estado da Polícia Civil, Secretaria de Estado de 

Polícia Militar, Secretaria de Estado de Defesa Civil e Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, 

a fim de que não se comprometam as medidas de prevenção. 

 

Art. 18 - A Secretaria de Estado de Saúde seguirá com o monitoramento dos indicadores relacionados à 

COVID-19 para reanálise, podendo suprimir ou aumentar as restrições ora previstas e podendo também 

cada Município dispor de forma complementar ao presente Decreto. 

 

Art. 19 - Os municípios poderão promover barreiras sanitárias nas rodovias estaduais. 

 

Art. 20 - Nos Municípios em que já se encontrem em vigor medidas de proteção à vida relativas à Covid 

19, observar-se-ão, na hipótese de conflito, as normas municipais. 

 

Art. 21 - Este Decreto possui validade no período de 27/04/2021 a 03/05/2021. 

 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2021 

CLÁUDIO CASTRO 

Governador em Exercício 

 

ANEXO I Atividade essenciais: Unidades de Saúde em Geral; Clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos; Laboratórios e unidades farmacêuticas; Clínicas veterinárias; Postos de Combustíveis e 

suas lojas de conveniências; Comércio de produtos farmacêuticos; Atividades de comercialização de 

panificados e de produção gráfica; Serviços de limpeza urbana; Comércio da Construção Civil, ferragens, 
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madeireiras, serralheiras, pinturas e afins Comércio atacadista; Atividades industriais; Atividades 

industriais automotivas; Serviços Industriais de Utilidade Pública; Indústria de alimentos e bebidas; 

Comércio de autopeças e acessórios para veículos automotores e bicicletas, incluindo-se os serviços de 

mecânica e borracharia; Serviços de lavanderia; Serviços de limpeza, manutenção e zeladoria 

 
 

 
LEGISLAÇÃO FEDERAL 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.046, DE 27 DE ABRIL DE 2021 

 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 

seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
CAPÍTULO I DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID - 19) 

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão ser adotadas pelos 

empregadores, durante o prazo de cento e vinte dias, contado da data de sua publicação, para a 

preservação do emprego, a sustentabilidade do mercado de trabalho e o enfrentamento das consequências 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) 

relacionadas a trabalho e emprego. 

 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, por igual período, por ato do Poder 

Executivo federal. 

 
Art. 2º Para o enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) e a preservação do emprego e da renda, 

poderão ser adotadas pelos empregadores, entre outras, as seguintes medidas: 

I - o teletrabalho; 

II - a antecipação de férias individuais; 

III - a concessão de férias coletivas; 

IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados; 

V - o banco de horas; 

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho; e 

VII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 
CAPÍTULO II DO TELETRABALHO 

 
Art. 3º O empregador poderá, a seu critério, durante o prazoprevisto no art. 1º, alterar o regime de 

trabalho presencial para teletrabalho, trabalho remoto ou outro tipo de trabalho a distância, além de 

determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, independentemente da existência de acordos 

individuais ou coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no contrato individual de trabalho. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho 

a distância a prestação de serviços preponderante ou totalmente fora das dependências do empregador, 

com a utilização de tecnologias da informação e comunicação que, por sua natureza, não configurem 

trabalho externo, hipótese em que se aplica o disposto no inciso III caput do art. 62 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 1943. 

§ 2º A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado com antecedência de, no mínimo, 

quarenta e oito horas, por escrito oupor meio eletrônico. 
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§ 3º As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou pelo fornecimento dos 

equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação  de teletrabalho, 

trabalho remoto ou trabalho a distância e as disposições relativas ao reembolso de despesas arcadas pelo 

empregado serão previstas em contrato escrito, firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado 

da data da mudança do regime de trabalho. 

§ 4º Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos nem a infraestrutura 

necessária e adequada à prestação de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância: 

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar por serviços de 

infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial; ou 

II - o período da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à disposição do 

empregador, na impossibilidadedo oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso I. 

§ 5º O tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, assim como de 

softwares, de ferramentas digitais ou de aplicações de internet utilizados para o teletrabalho fora da 

jornada de trabalho normal do empregado, não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de 

sobreaviso, exceto se houver previsãoem acordo individual ou em acordo ou convenção coletiva de 

trabalho. 

Art. 4º Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância para 

estagiários e aprendizes, nos termos do disposto neste Capítulo. 

 
 

CAPÍTULO III DA ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS 
 
Art. 5º O empregador informará ao empregado, durante o prazo previsto no art. 1º, sobre a antecipação 

de suas férias com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico, 

com a indicação do período a ser gozado pelo empregado. 

§ 1º As férias antecipadas nos termos do disposto no caput: 

I - não poderão ser gozadas em períodos inferiores a cinco dias corridos; e 

II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a elas relativo não 

tenha transcorrido. 

§ 2º Empregado e empregador poderão, adicionalmente, negociar a antecipação de períodos futuros de 

férias por meio de acordo individual escrito. 

§ 3º Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (covid19) serão priorizados para o 

gozo de férias, individuais ou coletivas, nos termos do disposto neste Capítulo e no Capítulo IV. 

Art. 6º O empregador poderá, durante o prazo previsto no art. 1º, suspender as férias ou licenças não 

remuneradas dos profissionais da área de saúde ou daqueles que desempenhem funções essenciais, por 

meio de comunicação formal da decisão ao trabalhador por escrito ou, preferencialmente, por meio 

eletrônico, com antecedência de quarenta e oito horas. 

Art. 7º O adicional de um terço relativo às férias concedidas durante o período a que se refere o art. 1º 

poderá ser pago após a sua concessão, a critério do empregador, até a data em que é devida a 

gratificação natalina prevista no art. 1º da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

Art. 8º A conversão de um terço do período das férias de que trata o caput em abono pecuniário 

dependerá da anuência do empregador, hipótese em que o pagamento poderá ser efetuado até a data de 

que trata o art. 7º. 

Art. 9º O pagamento da remuneração das férias concedidas em razão do estado de emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) a que se refere o 

art. 1º poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do gozo das férias, hipótese 

em que não se aplica o disposto no art. 145 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 10. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, os valores das férias, individuais ou coletivas, 

ainda não adimplidos, serão pagos juntamente com as verbas rescisórias devidas. 

Parágrafo único. As férias antecipadas gozadas cujo período não tenha sido adquirido serão descontadas 

das verbas rescisórias devidasao empregado no caso de pedido de demissão. 
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CAPÍTULO IV DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS 
 
Art. 11. O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo a que se refere o art. 1º, conceder férias 

coletivas a todos os empregados ou a setores da empresa e deverá notificar o conjunto de empregados 

afetados, por escrito ou por meio eletrônico, com antecedência de, no mínimo, quarenta 

e oito horas, hipótese em que não se aplicam o limite máximode períodos anuais e o limite mínimo de dias 

corridos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 

permitida a concessão por prazo superior a trinta dias. 

Art. 12. O disposto no § 1º do art. 5º, no art. 7º, no art. 8º, no art. 9º e no parágrafo único do art. 10 

aplica-se às férias coletivas. 

Art. 13. Ficam dispensadas a comunicação prévia ao órgão local do Ministério da Economia e a 

comunicação aos sindicatos representativos da categoria profissional de que trata o art. 139 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

 

 
CAPÍTULO V DO APROVEITAMENTO E DA ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS 

 
Art. 14. Os empregadores poderão, durante o período a que se refere o art. 1º, antecipar o gozo de 

feriados federais, estaduais, distritais e municipais, incluídos os religiosos, e deverão notificar, por escrito 

ou por meio eletrônico, o conjunto de empregados beneficiados, com antecedência de, no mínimo, 

quarenta e oito horas, com a indicação expressa dos feriados aproveitados. 

 
Parágrafo único. 

Os feriados a que se refere o caput poderão ser utilizados para compensação do saldo em banco de horas. 

 
CAPÍTULO VI DO BANCO DE HORAS 

 
Art. 15. Ficam autorizadas, durante o prazo previsto no art. 1º, a interrupção das atividades 

peloempregador e a constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco de 

horas,em favor do empregador ou do empregado, estabelecido por meio de acordo individual ou coletivo 

escrito, para a compensação no prazo de até dezoito meses, contado da data de encerramento do período 

de que trata o art. 1º. 

§ 1º A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser feita por meio da 

prorrogação de jornada em até duas horas, a qual não poderá exceder dez horas diárias, e poderáser 

realizada aos finais de semana, observado o disposto no art. 68 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

§ 2º A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador independentemente de 

convenção coletiva ou de acordo individual ou coletivo. 

§ 3º As empresas que desempenham atividades essenciais poderão, durante o prazo previsto no 

art. 1º, constituir regime especial de compensação de jornada por meio de banco de horas 

independentemente da interrupção de suas atividades. 

 
 
 

CAPÍTULO VII DA SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EM SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO 

 
Art. 16. Fica suspensa, durante o prazo a que se refere o art. 1º, a obrigatoriedade de realização dos 

exames médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos exames demissionais, dos 

trabalhadores que estejam em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância. 

§ 1º Fica mantida a obrigatoriedade de realização de exames ocupacionais e de treinamentos periódicos 

aos trabalhadores da área de saúde e das áreas auxiliares em efetivo exercício em ambiente hospitalar, os 
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quais terão prioridade para submissão a testes de identificação do coronavírus (covid-19) previstos em 

normas de segurança e saúde no trabalho ou em regulamentação internacional. 

§ 2º Os exames a que se refere o caput serão realizados no prazo de cento e vinte dias, contado da data 

de encerramento do período de que trata o art. 1º. 

§ 3º Os exames médicos ocupacionais periódicos dos trabalhadores em atividade presencial vencidos 

durante o prazo a que se refere o art. 1º poderão ser realizados no prazo de até cento e oitenta dias, 

contado da data de seu vencimento. 

§ 4º Na hipótese de o médico coordenador de programa decontrole médico e saúde ocupacional considerar 

que a prorrogaçãoda realização dos exames representa risco para a saúde do empregado, o médico 

indicará ao empregador a necessidade de sua realização. 

§ 5º O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional mais recente tenha 

sido realizado há menos de cento e oitenta dias. 

Art. 17. Fica suspensa pelo prazo de sessenta dias, contado da data de publicação desta Medida 

Provisória, a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais empregados, 

previstos em normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho. 

§ 1º Os treinamentos de que trata o caput serão realizados no prazo de cento e oitenta dias, contado da 

data de encerramento do período de que trata o art. 1º. 

§ 2º Os treinamentos previstos em normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho poderão, 

durante o período a que se refere o art. 1º, ser realizados na modalidade de ensino a distância e caberá ao 

empregador observar os conteúdos práticos, de modo a garantir que as atividades sejam executadas com 

segurança. 

Art. 18. Fica autorizada a realização de reuniões das comissões internas de prevenção de acidentes, 

inclusive aquelas destinadas a processos eleitorais, de maneira inteiramente remota, com a utilização de 

tecnologias da informação e comunicação. 

Art. 19. O disposto neste Capítulo não autoriza o descumprimento das normas regulamentadoras de 

segurança e saúde no trabalho pelo empregador, aplicadas as ressalvas previstas apenas nas hipóteses 

excepcionadas. 

 

CAPÍTULO VIII DO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

 
Art. 20. Fica suspensa a exigibilidade do recolhimento do FGTS pelos empregadores, referente às 

competências de abril, maio, junho ejulho de 2021, com vencimento em maio, junho, julho e agosto de 

2021, respectivamente. 

Parágrafo único. Os empregadores poderão fazer uso da prerrogativa prevista no caput 

independentemente: 

I - do número de empregados; 

II - do regime de tributação; 

III - da natureza jurídica; 

IV - do ramo de atividade econômica; e V - da adesão prévia. 

Art. 21. O depósito das competências de abril, maio, junho e julho de 2021 poderá ser realizado de forma 

parcelada, sem a incidência da atualização, da multa e dos encargos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990. 

§ 1º Os depósitos referentes às competências de que trata o caput serão realizados em até quatro 

parcelas mensais, com vencimento a partir de setembro de 2021, na data do recolhimento mensal devido, 

conforme disposto no caput do art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990. 

§ 2º O empregador, para usufruir da prerrogativa prevista no caput, fica obrigado a declarar as 

informações até 20 de agosto de 2021, nos termos do disposto no inciso IV caput do art. 32 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, observado que: 

I - as informações prestadas constituirão declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes, 

caracterizarão confissão de débito e constituirão instrumento hábil e suficiente para a cobrança do crédito 

de FGTS; e 
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II - os valores não declarados, nos termos do disposto neste parágrafo, serão considerados em atraso e 

obrigarão o pagamento integral da multa e dos encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei 

nº 8.036, de 1990. 

Art. 22. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, a suspensão prevista no art. 20 ficará resolvida e 

o empregador ficará obrigado: 

I - ao recolhimento dos valores correspondentes, sem incidência da multa e dos encargos devidos nos 

termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990, caso seja efetuado no prazo legal; e 

II - ao depósito dos valores previstos no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, as eventuaisparcelas vincendas terão a sua data de 

vencimento antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no art. 18 da Lei nº 8.036, 

de1990. 

Art. 23. As parcelas de que trata o § 1º do art. 21, caso inadimplidas, estarão sujeitas à multa e aos 

encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Art. 24. Fica suspensa a contagem do prazo prescricional dos débitos relativos aos depósitos no FGTS pelo 

prazo de cento e vinte dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória. 

Art. 25. O inadimplemento das parcelas previstas no § 1º do art. 21 ensejará o bloqueio do certificado de 

regularidade do FGTS. 

Art. 26. Os prazos dos certificados de regularidade emitidos anteriormente à data de publicação desta 

Medida Provisória serão prorrogados por noventa dias. Parágrafo único. Os parcelamentosde débito do 

FGTS em curso que tenham parcelas vincendas nos meses de abril, maio, junho e julho de 2021 não 

impedirão a emissãode certificado de regularidade. 

 
CAPÍTULO IX OUTRAS DISPOSIÇÕES EM MATÉRIA TRABALHISTA PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 
(COVID - 19) 

 
Art. 27. Fica permitido aos estabelecimentos de saúde, durante o prazo definido no art. 1º, por meio de 

acordo individual escrito, inclusive para as atividades insalubres e para a jornada de doze horas de 

trabalho por trinta e seis horas de descanso: 

I - prorrogar a jornada de trabalho, nos termos do disposto no art. 61 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leinº 5.452, de 1943; e 

II - adotar escalas de horas suplementares entre a décima terceira e a vigésima quarta hora do intervalo 

interjornada, sem que haja penalidade administrativa, garantido o repouso semanal remunerado nos 

termos do disposto no art. 67 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943. 

Art. 28. As horas suplementares computadas em decorrência da adoção das medidas previstas caput no 

art. 27 poderão ser compensadas, no prazo de dezoito meses, contado do fim do prazo estabelecido no 

art. 1º, por meio de banco de horas ou remuneradas como hora extra. 

Art. 29. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se: 

I - às relações de trabalho regidas: 

a) pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; e 

b) pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; e 

II - no que couber, às relações regidas pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, tais como 

jornada, banco de horas e férias. 

Art. 30. Não se aplicam aos trabalhadores em regime de teletrabalho, nos termos do disposto nesta 

Medida Provisória, as regulamentações sobre trabalho em teleatendimento e telemarketing, dispostas na 

Seção II do Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1943. 

 
CAPÍTULO X DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. O curso ou o programa de qualificação profissional de que trata o art. 476-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, poderá ser oferecido pelo empregador 

exclusivamente na modalidade não presencial e terá duração de, no mínimo, um mês 
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e, no máximo, três meses. 

Art. 32. Fica permitida a utilização de meios eletrônicos para cumprimento dos requisitos formais previstos 

no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1943, inclusive 

para convocação, deliberação, decisão, formalização e publicidade de convenção ou de acordo coletivo de 

trabalho. 

Art. 33. Os prazos previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943, ficam reduzidos pela metade. 

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação 

 
Brasília, 27 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

 

 
PORTARIAS/RE ANVISA 
 
RESOLUÇÃO  RE  Nº  1.568,  DE  15  DE  ABRIL  DE  2021 

 
A  Gerente-Geral  de  Inspeção  e  Fiscalização  Sanitária,  no  uso  das  atribuições 
que  lhe  confere  o  art.  171,  aliado  ao  art.  54,  I,  §  1º  do  Regimento  Interno  aprovado 

pela  Resolução  de  Diretoria  Colegiada  -  RDC  nº  255,  de  10  de  dezembro  de  2018;resolve: 

Art.  1º  Adotar  a(s)  medida(s)  preventiva(s)  constante(s)   no  ANEXO. 

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 

ANA  CAROLINA  MOREIRA  MARINO  ARAÚJO 

ANEXO 

1.  Empresa: ULTRAFARMA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  LIMITADA  -  

CNPJ:07.555.491/0001-86 

Produto  -  Apresentação  (Lote): SOLIRIS(1001490); 

Tipo  de  Produto: Medicamento 

Expediente  nº: 1445354/21-1 

Assunto: 70351  -  MEDIDA  PREVENTIVA-  Ações  de  Fiscalização  em  Vigilância  Sanitária 

Ações  de  fiscalização: Apreensão Inutilização Suspensão  -  Comercialização,  Distribuição,  Importação,  

Uso 

Motivação: O  lote  1000490  do  medicamento  Soliris®  (eculizumabe)  com  validade  em07/2022   é   

adulterado   ou   falsificado,   dado   que   o   lote   original   possui   validade   de07/2020,   conforme   

manifestação   da   empresa   Alexion   Brasil,   mediante   consulta   ao fabricante  internacional;  

infringindo  o  art.  62  da  Lei  6.360/1976. 

 
 
 
RESOLUÇÃO  RE  Nº  1.568,  DE  15  DE  ABRIL  DE  2021  

 

A  Gerente-Geral  de  Inspeção  e  Fiscalização  Sanitária,  no  uso  das  atribuições 

que  lhe  confere  o  art.  171,  aliado  ao  art.  54,  I,  §  1º  do  Regimento  Interno  aprovado 

pela  Resolução  de  Diretoria  Colegiada  -  RDC  nº  255,  de  10  de  dezembro  de  2018;resolve: 
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Art.  1º  Adotar  a(s)  medida(s)  preventiva(s)  constante(s)   no  ANEXO. 

Art.  2º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 

ANA  CAROLINA  MOREIRA  MARINO  ARAÚJO 

ANEXO 

1.  Empresa: ULTRAFARMA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  FARMACÊUTICOS  LIMITADA  -  

CNPJ:07.555.491/0001-86 

Produto  -  Apresentação  (Lote): SOLIRIS(1001490); 

Tipo  de  Produto: Medicamento 

Expediente  nº: 1445354/21-1 

Assunto: 70351  -  MEDIDA  PREVENTIVA-  Ações  de  Fiscalização  em  Vigilância  Sanitária 

Ações  de  fiscalização: Apreensão Inutilização Suspensão  -  Comercialização,  Distribuição,  Importação,  

Uso 

Motivação: O  lote  1000490  do  medicamento  Soliris®  (eculizumabe)  com  validade  em07/2022   é   

adulterado   ou   falsificado,   dado   que   o   lote   original   possui   validade   de07/2020,   conforme   

manifestação   da   empresa   Alexion   Brasil,   mediante   consulta   ao fabricante  internacional;  

infringindo  o  art.  62  da  Lei  6.360/1976. 

  

 

RESOLUÇÃO RE Nº 1.605, DE 19 DE Abril DE 2021 

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 171, 

aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO 

ANEXO 

Empresa: AGAPE INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - CNPJ: 08.540.561/0001-95 

Produto - (Lote): VISTO.BIO ANTISSÉPTICO NATURAL (TODOS); 

Tipo de Produto: Cosmético 

Expediente nº: 1492677/21-6 

Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária 

Ações de fiscalização: Recolhimento, Suspensão - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, 
Uso 

Motivação: Considerando que o produto classifica-se como Grau 2 indevidamente notificado nesta Agência 

em desacordo com o art. 25 e item 5 do Anexo VIII da resolução RDC n.º 07/2015 e que foi cancelado 
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pela auditoria em 17/02/21 e tendo em vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, 
de 23 de setembro de 1976. 

 
 


